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1. OBJETIVO(S)  

 

Uniformizar os critérios de encaminhamento para o Ambulatório de Aleitamento 
Materno do HU-UFGD/Ebserh relativo a assistência prestada pelo serviço de fisioterapia da Unidade 
de Saúde da Mulher. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• AM: Aleitamento materno 

• BP: Baixo peso 

• Ebserh: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

• GIG: Grande para idade gestacional 

• HU-UFGD: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados 

• PIG: Pequeno para idade gestacional 

• RN: Recém-nascido 

 

3. DEFINIÇÕES 

   

O ambulatório de Aleitamento Materno é uma extensão das ações de incentivo e 
apoio ao AM do HU-UFGD e é destinado aos binômios que tenham apresentado durante a 
internação dificuldades relacionadas a manutenção da nutrição do recém-nascido, dificuldades no 
estabelecimento do aleitamento materno e/ou complicações da mama puerperal.  

  O objetivo do ambulatório é diminuir o prolongamento das 
internações obstétricas e neonatais e prestar assistência continuada aos binômios, visando o 
desfecho favorável ao aleitamento materno. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

• RESPONSÁVEL PELA PRESCRIÇÃO: Equipe médica. 

• RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: Fisioterapeutas que atuam no Alojamento Conjunto 
da Unidade de Saúde da Mulher.  
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5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

Profissional médico responsável pelo RN ou puérpera durante a internação, deve 
encaminhar o binômio para ser assistido no ambulatório de AM do HU-UFGD após avaliação do 
estado de saúde, desde que se encaixe no perfil de indicações citadas anteriormente; 

O profissional deverá agendar a consulta pelo telefone (ramal) 3109 ou encaminhar 
o responsável do RN para agendar diretamente na recepção do ambulatório 3 ou pelo telefone 
3410-3109. 

O quantitativo de vagas será de 6 binômios por turno ( 6h), os atendimentos 
excedentes só serão realizados mediante autorização da fisioterapeuta responsável pelo 
atendimento. 

 

➢ INDICAÇÃO:  

• RN grande para idade gestacional - GIG; 

• RN pequeno para idade gestacional - PIG; 

• RN baixo peso – BP; 

• RN com perda de peso > que 10% durante internação; 

• RN cardiopata; 

• RN com dificuldade de pega e sucção em seio materno; 

• Gemelares; 

• Prematuros; 

• Puérperas menores de 18 anos; 

• Puérpera com deficiência auditiva ou visual; 

• Puérperas que apresentaram complicações na mama relativas ao AM durante 
internação. 

 

➢ CONTRAINDICAÇÃO: 

Casos em que a amamentação é contraindicada ou quando não há consentimento da 
paciente e/ou responsável para realização da avaliação e assistência. 
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6. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 01/04/2019 Elaboração do documento 

02 08/09/2022 
Inserido no campo de indicação de assistência as coloraboradoras 
do HU-UFGD em lactação. Mudança de unidade organizacional de 
UASMP para UMULTI. 

03 15/08/2025 Acrescentado o quantitativo de atendimentos por turno. 

 

Elaboração  

Amanda Jorge de Souza Stefanello – Fisioterapeuta da UMUL 

Genilta Nobre dos Santos Fernandes – Fisioterapeuta da UMUL 

Data: 01/04/2019 

Revisão: 

2ª Versão: Amanda Jorge de Souza Stefanello – Fisioterapeuta da UMUL 

                   Genilta Nobre dos Santos Fernandes – Fisioterapeuta da UMUL 

                   Raquel Bressan de Souza – UMULTI 

 

3ª Versão: Amanda Jorge de Souza Stefanello – Fisioterapeuta da UMUL 

                   Genilta Nobre dos Santos Fernandes – Fisioterapeuta da UMUL 

                   Sandra Juliana Soares dos Santos Ribeiro – Fisioterapeuta da UMUL 
                   Raquel Bressan de Souza – UMULTI 

Data: 08/09/2022 

 

 

 
Data: 15/08/2025 

Validação 
Fuad Fayez Mahmoud - STGQ 

Data: 10/09/2025 

Aprovação  
Tiago Amador Correia - GAS 

 
Data: 10/09/2025 

Assinado eletronicamente no processo SEI 23529.011982/2022-25 

 


